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''■^uwpiea'do Presideme } "~*
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , a
APROVADO EM A. DlSCUS'^ 1
POD \J>A^nr»^'-yvvv
Sôla daí. . _^es,__0.^.O  ísg

□  -
PROJETO DE liEI IT2 /77 (Rubrica do Presldante)

Dispõe sobré reajiistamento de veociraentos
dos funcionários da Câmara Mvinicipal de
Cachoeiro de Itapemirim*

Art. IS ~ ^icaí^ea.justados em trinta e cinco por cento (355^), os ve£
cimentos "base correspondentes aos níveis ou padrões dos *
cargos efetivos da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itape-
mirim,

§. 19 c„ O reajuste de q,ue trata o artigo anterior atingirá também '
o valor fixado como básico para os vencimentos dos símbolos
ou padrões dos cargos de Diretor e demais cargos em comis»-
são e funções gratificadas ou de. representação q,ue estive-*
rem sendo efetivamente exercidos, ,com os percentuais de va£
tagens acessórias criadas por Lei»

§  22 - Fica alterado o valor.do Padrão Q0,3 do Cargo em Comissão
de''Assessor Legislativo", criado,pela Lei n2 1.861, de 10
de junho de 1976, para Símbolo l,C, .com os vencimentos e
vantagens de ftinção gratificada previstos em Lei®

Art, 22 _ Para os funcionários ou amento incidirá sobre o valor cor

respondente ao cargo, com reflexo apenas na gratificação a
diciônal dos respectivos proventos, e para as pensões ora*
existentes incidirá sobre o valor do vencimento básico de

seu pagamento.

Art, 3- - Fica aumentado para q.uarenta cruzeiros (Cr$ 40,00) mensais
o valor do salário família para os funcionários ativos, i_
nativos e pensionistas da Câmara Municipal,

Art, 4- - Para as despesas decorrentes desta Lei.fica o Poder Sxecut^
vo autorizado a abrir crédito especial, ou suplementar no
Orçamento vigente, para as despesas cora o cumprimento, desta
Lei.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei nS __/77 - continuação - fIs • nS 02

Art. 5- - Esta Lei entrará.em vigor a partir de 12 (ppimmirt) de

maiQ do corrente, revogadas as disposições em contrá^.'

rio ♦

Cachoeiro de Itaoemirim, ffi2 de maio de 1977

■SjtMu tcyLfe'

Âstor Eiien des" ̂^?SiQ.t OS
•' Pr e sirííe n'tV

vj^-her Sthel ^ock
^ice

Ito ^oèlho
12 Secretárit

JUSTIPICATIVA

A presente proposição de autoria da Mesa,da Câmara foi
"baseada em matéria q^ue versa soLre o mesmo assunto, enviada pela

^  *Municipalidade a Casa, sem ultrapassar, entretanto, os limites *
percentuais esta"belôcidos pelo Poder Executivo, oLsdecendo-se de£
ta ipaneira, a paridade entre os Poderes ..Legislativo e Executivo,
conforme determina a nossa Constituição®

Quanto a alteração realizada no cargo de Assessor Legis
lativa vale esclarecer que o dese«fpenho do citado é exigido uma '
maior.soma de responsa^bilidades, face aos encargos que lhe é atri-
"buído e

Desta forma,a Mssa Diretora confia na compreensão dos Sen
hores Edis, por ser tratar a proposição de um ato de justiça.

As to: antosen

wáltW^thel Coclf

6-
Coelho



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSâO DE

PROJETO DE L^l ^ N" Ofe)»
INICIATIVA; ''VT'\^-A0^ D^AS>A^A>rV Â-^O— ^f^>yMSA<QA.jlQc \'V\^JL.'Nax-^ Ol^T-X:^
RELATOR: Xto Qj^s^SUt>

Comissão de Qg^A^Ot^
Ao '/ereador ^

para relata
J/h\ I 9>t

RELATÓRIO

A matária visa, como o projeto 05/11^ fazer justiça aos

senhores servidores desta casa, E matéria constitucional e legal.

PARECER

Somos pela aprovação.

Ito Coelho - Relator

5=5



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSSO DE glnaaças e Orçamento

PROJETO DE__Jial N° 06/77

INICIATIVA: Mesa Diretora da Gamara MtmicTPal

RELATOR: Walter Sthel Cock

PÃREGER

(&
U

Somos pela aprovação da mataria, tendo em vista parecer

exarado pela douta Comissão de Justiça e Redação,

Sala das Sessões, 02 de mai 1977.

Walter Sthel Cock

Relator



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal decachoeiro deitapemirim

PROJETO DE LEI RS

Dispõe sobre reajustamento de,vencimentos

dos funcionários da Gamara, Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim» ,

Art. 12 - ■''icaí^^rea^justados em trinta e cinco por cento (35^), os ve£
cimentos base correspondentes aos níveis ou padrões dos •
cargos efetivos da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itape-
mirim®

§. 12-0 reajuste de que trata o artigo anterior atingirá também *
o valor fixado como básico para os vencimentos dos símbolos
ou padrões dos cargos de Diretor e demais cargos em comis»—
sao e funções gratificadas ou de representação que estive-*
rem sendo efetivamente exercidos5 com os percentuais de van
tagens acessórias criadas por Lei,

§  22 _ Pica alterado o valor do.Padrão QQ,3 do Cargo em Còraissão
de"Assessor Legislativo", criado pela Lei n2 1.861, de 10
de junho de 1976, para Símbolo l.C, com os vencimentos ,e
vantagens de função gratificada previstos em Lei,

kr-t» 22 - Para os funcionários oia aumento incidirá sobre o valor cor
respondente ao cargo, com reflexo apenas na gratificação a
diciônal dos respectivos proventos, e para as pensões ora'
existentes incidirá sobre o valor do vencimento básico de
seu pagamento,

Art, 3® - Pica aumentado para quarenta cruzeiros (CrS 40,00) mensais
o valor do salário família para os funcionários ativos, i_
nativos e pensionistas da Câmara Municipal,

Art, 42 - Para as despesas decorrentes desta Lei fica o Poder Executi
vo autorizado a abrir crédito especial, ou suplementar no
Orçamento vigente, para as despesas com o CTMprimento desta
Lei, .



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projvto de Lei - continuação - fia. 02

Art. 5® - -li-sta Lei entrará em vigor a partir de 12 (ppiaseiro) de

maio do corrente, revogadas as disposições era contrá-»
rio.

Cachoe.iro de Itaperairim, ÍD2 de maio de 1977

Astor -Cilen' dos Santos
Ixesidj

'U

?altkflbitfe0l "^cclc

'ice

ito ^oelho

12 Secretário

JUSTIFICATIVA

A presente proposição de autoria da Mesa da Câmara foi

Uaseada em matária qiie versa sobre o mesmo assunto, enviada pÇla
Municipalidade a Casa, sem ultrapassar, entretanto, os limites '
percentuais estabelecidos pelo Poder Executivo, obedecendo—se des

ta maneira, a paridade entre cs Poderes legislativo e Executivo,
conforme determina a nossa Sonstituiçao. i

Qu£:nto à alteração realizada no cargo de kssesslr Legis
lativa vale esclarecer que o desesa^enho do citado é exigido ujna '
maior soma de responsabilidades, face aos encargos que lhe é atri

buído •

Desta forma,a Mesa Diretora confia na compreensão^ dos Sen

hores Edis, por ser tratar a proposição de um ato de justiça.

Astor x)j do oantos

Wâ^t^r Sthel Gock

6 ̂  .
Coelho



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei /77 - continuação - fIs. n^ 02

Art, 52 - Ssta Lei entrará em vigor a partir de 12 (ppiiairo) de

maio do correntej revogadas as disposições em contrá-*

rio.

Cachoeiro de Itapemirim, ©2 de maio de 1877

éUJíuA.

Astor Dilen 4o.s-S^ntos^Pre^i^nt e.

Walter Sthel "^ock

'xce

.to ^oelho

le Secretário

JUSLIPICATIVA

A presente proposição de autoria da Mesa da Gamara foi

"baseada em matéria que versa sobre o mesmo assunto, enviada pela

Municipalidade a Casa, sem ultrapassar, entretanto, os limites •

percentuais estabelecidos pelo Poder Executivo, obedecendo-se des_
ta maneira, a paridade entre os Poderes Legislativo e Executivo,

conforme determina a nossa Sonstituição•

Quanto à alteração realizada no cargo de Assessor Legis
lativa vale esclarecer que o dese/iSipenho do citado é exigido uma *

maior soma de responsabilidades, face aos encargos que lhe é atri

buído .

Desta forma,a Mesa Diretora confia na compreensão dos Sen

hores Edis, por ser tratar a proposição de um ato de justiça.

As t or^^^í!^ 1 e ir^o s^ a n t o s

WâQ.-^^ Sthel Cock

Coelho
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PROJETO PE IiEI Ng 06/77.-

PispÕe. sobre reajustánientG. de. vèncimen
.tos . dós funcionários da-Câmara Municl- '

pai .de Cachoeiro de Itapemirim»

O Presidente da Gamara Municipal "de. Ca
choeiro de Itapemirim,. nò úso de suas a.

tribuiçõ,es "Legais;. Faço saber vque a Câ-'
mara 'decretou a' seguinte Lei;. ,

Art. 1^ - ■'•'icam rea;justádos em trinta e cinco por cento (35?S),os yen
cimentos base correspondentes .aos níveis ou padrões dos ~
cargos efetivos da Gamara Municipal -de Cachoeiro de Itape-
■mirim. ■ ,

12-0 reajuste de, que trata o artigo anterior atingirá também*
o valor fixado com.ò básico para'os vencimentos, dos símbp-*.

-  , ^ los ou padrões dos cargos de Diretor e demais cargos ,ém . •
.  comiss.ão e funções gratificadas ou de representação que es

tiverem sendo efetivamente exercidos, com os .percentuais
de vantagens acessõrias criadas por Lêi«' - . ■ . '

2e ..Fica; alterado o valor do • Padrão CG .3 do cargo em Gomissão* '
.  "^«-"Assessor Legislativo", criado p,.ela Lei-nS. 1.861, delO

,de junho de 1976j para Símbolo l.C, com os■vencimentos e
vantagens, de função gratificada. pre-Hstos em Lei.

Art. 29 ^ Para os funcionários mnàtJmvDtqbiaamâmiá incidirá sobre q
.•vaior^cqrrespohdente ao cargo,,; com reflexo ■ apenas na grati
ficação adicional dos respectivos proventos, e para as pen
.soes ora existentes incidirá sobre o valor do vencimento ~
básico" de seu pagamento, .

continua
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Art, 3^ - Fioa aumeDtádcfpara qlare^ta cruzeiros (OrS W.OO) mensais
.. . o valor do salírlo fajnílía para os funoionát-ios ativos i-
.  nativos e pensionistas dá-,etíSara Municipal.. , .

Art.-42 - Para as OêjpeSas decorrentes desta lei fica o Poder Execu
tivo autorisado a ateir crédito especial,, ou suplementar^
no Orçamento vigente, para as ^ '

:. , » r -Cl da aespesas com o cumprimento'
ClSSuQ,. XjÔÍ# • "

Art. 5^ - Ãleta lel entrará em vigor a pa.rtlr'de It, (pri,„eiro) de ma .

,10 do corrente, revogadas as disposisões em contrário., -
i

Sala.das Sessões, 03 de.maio de 19,77 '

ASTOR IILEM DOS SAITTOS

Presidente

CM/cib
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